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LEI � 36/2002 
DE 17 DE ABRIL DE 2002. 
" AUTORIZA CONTRATAÇAO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA OS 
CARGOS QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

DOUGLAS ISSAMU TAMADA, Prefeito Municipal 
de Juquiá, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei; 

ARTIGO 1 o_ Fica autorizado a contratação por 
prazo determinado, pelo prazo de 90 (noventa) dias ou até homologação de 
concurso público, dos cargos constante do anexo I, que faz parte 
integrante desta Lei. 

ARTIGO 2°- As despesas para execução desta Lei, 
correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento, 
suplementadas se necessário. 

ARTIGO 3°- Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 17 D�E 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

� í2crl n�ALA. 
ROSELI ROD RlÕlJES

- --�-- __, 
Chefe de Seção 
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LEI Nr 36/2002 
DE 17 DE ABRIL DE 2002. 
" AUTORIZA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO PARA OS 
CARGOS QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDtNCIAS." 

IJOUGLAS ISSAMU TAMAIJA, Prefeito Municipal 
de Juquiá, Estado de São Paulo, no u�o de suas atribuições legais, faz 
saiJ<·r que n Cfunara Municipal aprovou c ele sanciona c promulga a 
seguinle Lei; 

AJ�TIGO I 0- Fica autorizado a contrataçAo por 
pnu:o clctermim�do, pelo prazo clP 90 (noventa) dias ou até homolognção de 
concurso pú blico , dos cargos constante do anexo I, que faz parte 
intc-gmnl<> drsl�l Lei. 

ARTIGO 2°- As dc-spesrts pr�ra execução desta Lei, 
corrcrAo por conta de doiHçõc·s própria�. consignndns no orçamento, 
suplc-mc-ntmln� se necc-ss�trio. 

/\1�1'1(10 3°- Esta Lei c-nlrnr{l em vigor na drttn de 
sua puhlicaçAo, rcvogmlns as clisposiçôrs em conlrúrio. 

l'lmi'EITURII MUN!C!I'JIL DI> JUQU!A, 17 DE 7E 2002.
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